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ATO DELIBERATIVO TRT5-SAÚDE N° 11, DE 01 de OUTUBRO DE 2015.

Fixação  de  valores  pelo  TRT5-Saúde para
lentes  intraoculares  nos  procedimentos
facectomia.

A  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DELIBERATIVO  DO  TRT5-SAÚDE  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art.50 do Regulamento do Programa de Assistência à saúde
do Tribunal Regional do  Trabalho  da 5ª Região, considerando a decisão do Conselho
Deliberativo, tomada no dia 22 de setembro de 2015.

R E S O L V E:

Art 1º Definir que o valor máximo a ser pago pelo TRT5-Saúde para lentes intraoculares
no procedimento médico de facectomia  será o de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais).

§1º A diferença de valor entre o preço da lente adquirida e valor pago pelo TRT5-Saúde
deverá ser negociado diretamente pelo beneficiário adquirente e o prestador de serviço
credenciado, sem qualquer responsabilidade do Programa quanto a essa negociação.

§2º Não haverá reembolso para lentes adquiridas fora da rede credenciada pelo TRT5-
Saúde. 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.  Cumpra-se.

Salvador, 01 de outubro de 2015.

NÉLIA NEVES
                                                 Desembargadora Presidente do Conselho Deliberativo do 

Programa TRT5- SAÚDE
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Silene Caldas, Chefe do Núcleo de Divulgação – TRT5 


